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COPAES2010/of010                         Vitória, 12 de agosto de 2010. 
 
 
Ref: Adequações do Regulamento da COPA ES 2010.  
 
 
Senhores Dirigentes, 
 
Devido a desistência do Vilavelhense F.C, o Departamento Técnico da FES foi 
obrigado a efetuar algumas adequações no regulamento da COPA ES 2010, porém 
sem alterar seu formato original e aprovado pelos clubes. 
 
Segue abaixo as adequações realizadas: 
 

• Capítulo II SISTEMA DE DISPUTA– Artigos 04 (parágrafo segundo), 07, 09 e 
10.  

• Artigo 15º - parágrafo terceiro (encerramento das inscrições para o 
campeonato dia 17/09/10)  

 
Chamamos ainda a atenção para os seguintes artigos: 
 
Art. 15 - Somente poderão participar dos jogos da 1ª rodada do CAMPEONATO, os 
atletas profissionais ou amadores, que forem registrados por seu clube no 
Departamento de Registro e Transferência da FES, mediante a apresentação do 
contrato ou ficha, devidamente preenchido e assinado pelas partes, até o dia 
17/08/2010 (terça-feira). 
 
§ 3º - As inscrições serão encerradas no dia 17/09/2010. 
 
§ 4º - As inscrições entregues ao Departamento de Registro da FES até as 15 (quinze) 
horas de quarta-feira serão para os jogos a serem realizados nos finais de semana e 
as inscrições entregues à FES até as 15 (quinze) horas de sexta-feira, serão para os 
jogos realizados no meio de semana. 
 
Art. 24 – O controle de cartões é de exclusiva responsabilidade dos clubes disputantes 
da competição.  

 

Art. 26 - Todos os estádios deverão obedecer às normas de segurança e de higiene 
exigidas pela legislação (municipal, estadual e federal) e com laudos expedidos pelo 
Corpo de Bombeiros, contendo a capacidade de público de 2.000 (duas mil) pessoas 
sentadas para os jogos da 1.ª,  2.ª e 3ª fases, e de 5.000 (cinco mil) pessoas sentadas 
para as partidas da 4ª fase (FINAL). 
 
§ 2º - A falta de apresentação dos laudos técnicos exigidos pela legislação, 
implica na impossibilidade de utilização do estádio. 
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Art 27. 
 
§ 1° - A FES poderá antecipar ou adiar qualquer jogo, bem como alterar seus locais e 
horários, a seu critério, para não interromper ou prejudicar o andamento do 
campeonato, ou quando houver coincidência de data com o Campeonato 
Brasileiro Série D 2010.  
 
§ 2º - Em nenhuma hipótese será permitida a inversão de mando de campo.  
 
 
Art. 28 – Pedidos de alterações de data ou horários de partidas somente serão 
analisados pela FES se efetuados por documento, devidamente instruído e justificado, 
encaminhado via e-mail ou fax com a antecedência mínima de 10 (dez) dias. 
 
 
Art. 29 - As Associações que percam mando de campo por decisão da Justiça 
Desportiva, só poderão indicar nova praça de desporto, para mando de jogos, que 
estejam situadas no mínimo a 30 Km (trinta quilômetros) de distância de sua 
cidade sede. 

 

Art. 48 - As Associações com mando de campo devem disponibilizar uma ambulância 
(U.T.I. Móvel) padrão exigido pelo Estatuto do Torcedor, além de cumprir todas as 
exigências legais, relativas à segurança do evento, bem estar do público e dos demais 
envolvidos. 
 
§ 1º - Em caso de não realização da partida por falta de ambulância no padrão 
(U.T.I. Móvel) exigido pelo Estatuto do Torcedor, a equipe detentora do mando 
de campo será, automaticamente, declarada perdedora pelo escore de 2 x 0. 
 
§ 2º - Em caso de não realização da partida por falta de ambulância a equipe visitante 
será ressarcida em R$ 5.000,00 pela equipe mandante, e o valor será inserido no 
borderô financeiro da partida. 

 

Art. 50 – Todas as comunicações e publicações de circulares, atos, resoluções e 
decisões relacionadas ao CAMPEONATO serão efetuadas por meio do site 
www.futebolcapixaba.com, no link “Boletim Oficial”, que deve ser acessado 
diariamente pelas Associações participantes, para conhecimento e cumprimento 
das medidas necessárias, e por e-mail pela FES às Associações. 

 

ATT, 

Gustavo Vieira 
Diretor Executivo 

 
 
 

c/c: Presidência TJD/ES     anexo: Regulamento COPA ES 2010 

 


